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3º RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA/MG publica a 3ª retificação do Concurso Público nº 02/2023 para o provimento 

de cargos públicos efetivos, destinada ao preenchimento de vagas para as carreiras de Professor de Educação Infantil 

(PEI), Professor de Ensino Fundamental I (PEB I) e Professor de Ensino Fundamental II (PEB II) – Matemática, Ciências, 

Língua portuguesa, Geografia, História, Artes e Educação Física, para atuação nas escolas municipais de Tapira/MG. 

 

I – Fica alterada alterado o subitem 19.4 do presente edital, que passará a viger sob a seguinte redação: 

 

ONDE SE LÊ: 

19.4. O convocado deverá apresentar, no prazo máximo de trinta dias corridos, obrigatoriamente os originais e cópias 

simples dos documentos discriminados a seguir, no ato da posse:  

a) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes e coloridas);  

b) Documento de Identidade (RG);  

c) Título de eleitor, e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (certidão de quitação eleitoral – emitida pelo 

Cartório Eleitoral ou pelo site www.tse.jus.br);  

d) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);  

e) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) do cônjuge ou companheiro (a);  

f) Comprovante do estado civil – Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Certidão de Casamento com 

averbação (divórcio/ separação/ óbito). Quando for o caso de companheiro (a) – acrescentar Certidão de União Estável 

se possuir;  

g) Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino;  

i) Comprovante de residência com CEP;  

j) Certidão de nascimento ou documento de identidade e CPF dos filhos e/ou dependentes menores de 21 (vinte e um) 

anos de idade, solteiros;  

k) Declaração de que exerce, ou não, outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos federal, estadual e/ou 

municipal;  

l) Apresentação de declaração atualizada de bens e valores firmada por ele próprio ou Declaração atualizada de Bens 

e Valores do Imposto de Renda;  
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m) Qualificação cadastral retirada no link http://consultacadastral.inss.gov. br/Esocial/pages/index.xhtml; (deverá 

realizar a inscrição do Esocial junto ao INSS e apresentar o documento). 

n) Dados de conta bancária na Caixa Econômica Federal – 104- Agência 0097, Conta Corrente 318-0.  

o) Certidão judicial criminal negativa retirada no site http:www.tjmg.jus.br; ou no fórum da comarca.  

p) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, frente e verso ou extrato do PIS com data de vinculação, retirado na Caixa 

Econômica Federal ou Banco do Brasil;  

q) Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas condições especificadas no Anexo I deste edital;  

r) Histórico escolar, Diploma ou Certificado de conclusão de curso (com data de colação de grau quando for o caso) 

acompanhado do histórico escolar (quando for o caso);  

s) Laudo médico favorável, fornecido por profissional ou junta médica devidamente designada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAPIRA/MG, estando o candidato de posse dos seguintes exames, sendo esses exames de 

responsabilidade do candidato: hemograma completo com plaquetas; grupo sanguíneo e fato Rh; urina rotina; 

eletrocardiograma; raio X de tórax PA, (os exames deverão ter validade de até 30 (trinta) dias a contar da data de sua 

realização). 

 

DEVE SE LER: 

19.4 O convocado deverá apresentar, no prazo máximo de trinta dias corridos, obrigatoriamente os originais e cópias 

simples dos documentos discriminados a seguir, no ato da posse:  

a) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes e coloridas);  

b) Documento de Identidade (RG);  

c) Título de eleitor, e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (certidão de quitação eleitoral – emitida pelo 

Cartório Eleitoral ou pelo site www.tse.jus.br);  

d) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);  

e) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) do cônjuge ou companheiro (a);  

f) Comprovante do estado civil – Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Certidão de Casamento com 

averbação (divórcio/ separação/ óbito). Quando for o caso de companheiro (a) – acrescentar Certidão de União Estável 

se possuir;  

g) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino;  

h) Comprovante de residência com CEP;  

i) Certidão de nascimento ou documento de identidade e CPF dos filhos e/ou dependentes menores de 21 (vinte e um) 

anos de idade, solteiros;  
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j) Declaração de que exerce, ou não, outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos federal, estadual e/ou 

municipal;  

k) Apresentação de declaração atualizada de bens e valores firmada por ele próprio ou Declaração atualizada de Bens 

e Valores do Imposto de Renda;  

l) Qualificação cadastral retirada no link http://consultacadastral.inss.gov. br/Esocial/pages/index.xhtml; (deverá 

realizar a inscrição do Esocial junto ao INSS e apresentar o documento). 

m) Dados de conta bancária na Caixa Econômica Federal – 104- Agência 0097, Conta Corrente 318-0.  

n) Certidão judicial criminal negativa retirada no site http:www.tjmg.jus.br; ou no fórum da comarca.  

o) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, frente e verso ou extrato do PIS com data de vinculação, retirado na Caixa 

Econômica Federal ou Banco do Brasil;  

p) Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas condições especificadas no Anexo I deste edital;  

q) Histórico escolar, Diploma ou Certificado de conclusão de curso (com data de colação de grau quando for o caso) 

acompanhado do histórico escolar (quando for o caso);  

r) Laudo médico favorável, fornecido por profissional ou junta médica devidamente designada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAPIRA/MG, estando o candidato de posse dos seguintes exames, sendo esses exames de 

responsabilidade do candidato: hemograma completo com plaquetas; grupo sanguíneo e fato Rh; urina rotina; 

eletrocardiograma; raio X de tórax PA, (os exames deverão ter validade de até 30 (trinta) dias a contar da data de sua 

realização). 

 

II – Acresce-se no ítem 9 do presente edital, o subítem 9.9, o qual vigorará sob a seguinte redação: 

9.9 Quanto à ordem de convocação dos deficientes aprovados no concurso, conferindo efetividade ao mandamento 
constitucional e garantindo a observância do princípio da isonomia, será feito arredondamento para o primeiro 
número inteiro subsequente sempre que isso não significar a extrapolação do limite máximo de 20% do total das vagas 
ofertadas. Dessa maneira, não haverá nomeação de deficientes antes da 5ª (quinta) vaga, mas, sendo realizada uma 
quinta nomeação, ela necessariamente deverá ser efetivada em benefício de um candidato portador de necessidades 
especiais. As nomeações subsequentes deverão observar o percentual de reserva fixado na lei, conforme explicitado 
na seguinte tabela: 
 

Coeficiente de reserva Ordem de convocação 

5% 5ª. 21ª, 41ª, 61ª ... 

10% 5ª, 11º, 21ª, 31º ... 

15% 5ª, 11ª, 20ª, 27º ... 

20% 5ª, 10ª, 15ª, 20ª ... 
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As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

HL PROCESSOS SELETIVOS E CONCURSOS 

 

Tapira, 14 de dezembro de 2023. 

 


